 JUSTIFICATIVA DL 23/2025
Trata-se de solicitação de formalização de processo de dispensa de licitação visando contratação emergencial, de oficina para conserto do veículo Ford KA placa IZY 6B85, integrante da frota da Secretaria de Saúde.
Estão presentes os requisitos que possibilitam a dispensa de licitação, pelas seguintes razões de fato e de direito:

1) A permissão expressa no inciso I, do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, visto que envolve valor de serviços inferior a R$ 125.451,15. (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais quinze centavos)

2) Considerando a necessidade do Departamento Municipal de Saúde que possui grande demanda para transporte de pacientes do Sistema único de Saúde.

3) Considerando que o veículo Ford KA teve diagnóstico de necessidade de troca de motor, sendo menor orçamento com substituição por motor usado, com procedência garantida.;

4) Considerando que os valores ofertados são compatíveis com o mercado, conforme pesquisa;

5) Consta no expediente, a documentação pertinente apresentada pela proponente.

OPINA por fim, pela contratação da empresa Jair de Oliveira Peças. Cnpj nº. 03.674.055/0001-75, visando manutenção de veículo Ford KA placa IZY 6B85, com substituição de motor . 
Encerram-se aqui os trabalhos com referência ao processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 22/2025.

Raul Rodrigues
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